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Dispensa de Licitação ne 041/2022ISEMSAT
Procedência: SEMSA'/CPL

Obreto: Contratação de Empresa especializada para fornecimento de Lanches e Refeições para atender
às demandas da Secretária Municipal de Saúde - SEMSA) no exercício de 2022,

I - RELATóR|o
A Prefeitura Municipal de Óbidos deflagrou processo licitatório gara "Conúatdção de

Empresa especiolizoda para lornecimento de Ldnches e ReÍeições poro otender às demondas da Secretárid

Municipol de Soúde - SEMSA) no exercício de 2022" .

Ainda, é importante destacar que o presente processo licitatório fora encaminhado

através do Men. Ne.6O4/2O22/CPL, o qual veio encaminhando o pedido de lavra da Secretária Municipal de

Saúde através do Ofício ns. 943/2122|SEMSA e, junto ao seu pedido para a contratação do serviço, fora

anexado o Termo de Referência e documentação demonstrando a necessidade de contratação do serviço

cotaçôes de mercado, parecer contábil, Despacho do Exmo. sr. Prefeito autorizando a deflagração do

processo com a emissão do parecer jurídico, e documentação para formalização do CRC da empresa a ser

contratadâ.

É preciso destacar que os valores informados nos orçamentos realizados pela secretaria,

são de sua inteira responsabilidade, não competindo a esta assessoria, avaliar a procedência e regularidade

dos valores apresentados pelas empresas que realizaram as cotações. É o que há de mois relevante Pdrd

retotat

ll - DA FASE PREPARATóR|A

Com efeito, segundo lição estampada logo no Capítulo 1 na obra Licitações ê Contratos

Administrativos, do festejado Rafael Carvalho Rezende Oliveira, p. L, "Licitoçõo é o processo odministrotivo

utilizodo pelo Administroçõo Público e pelos demois pessoos indicodos pelo lei, com o objetivo de garantir a

isonomio, selecionor o melhor proposto e promover o desenvolvimento nocionol sustentóvel, por meio de

critérios objetivos e impessoois, poro o celebroção do controto."

Sabe-se, assim, que o objetivo da instauração do processo licitatório é a abertura de

procedimento concorrencial que objetiva, de modo impessoalcaptar a proposta mais vantajosa, logicamente

menos onerosa ao erário, preservando-se os princípios que norteiam a âdministração pública. Não obstante

as premissas espraiadâs, é fato que em homenagem a um procedimento menos formal, burocrático, a lei

admite excepcionalidades no que tange à celebração de contratos firmados pela Administração Pública

mediante as quais o gestor pgdg prescindir da seleção formal, procedimento ao qual a lei denomina por

"dispensa" e "inexigibilidade".

Tais hipóteses gxçCpglg!ê!§ encontram fundamento no próprio texto constitucional, uma

vez que o inciso XXI do artigo 37, da Constituiçâo Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade do procedimento

de licitação para os contratos realizados pela Administração, inicia seu têxto "ressalvando os casos

especificados na legislação", todavia, ç!9y94919 o Administrador observar procedimento que permita a
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mantença das condições efetivas da proposta, aferição de qualificação técnica e econômica do objeto (a ser

contratado).
Art.37. A administração pública direta e indiretâ de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distíito Federal e dos MunicÍpios obedeceÍá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(omissis)

(...)

xxl - ressalvados os casos especificados nâ legislação, as obras, seÍviçot compras e

alienaçõês s€râo cont.atados mediante proce55o de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos 05 concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçôes de

pagamento, mantidas as condiçõês efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somentê

permitirá as êri8ências de qualificaÉo técnica e econômicâ indispensáveis à garantia do

cumprimento das obÍigaçôes.

Dentre os casos excepcionados da legislação, estão aqueles nos quais a formalização de

processos mais complexos torna-se inviável do ponto de vista prático e da economicidade, são os processos

tidos como dispensáveis.

No caso em comento, almeja-se a "Contratação de Empresa especializada para

fornecimênto de Lanches e Rêfeições para atender às demandas da Secretária Municipal de Saúde -

SEMSAI no exercício de 2022" , conforme solicitação e Termo de Referência anexo ao processo. Verifica-se

que o valor total dos serviços serão de RS 53.950,00 (cinquenta e três mil e novecentos e cinquenta reais),

por meio de uma "dispensa de licitação".

Diante da entrada em uigoÍ da Novd Lei de Licitocões l há a possibilidade

de recepcionar o pedido apresentado pela secretaria. Sobre referida contratação, primeiramente, é preciso

analisar sob o prisma do art. 75, ll da nova Lei de Licitações ne 14.133/2021, in verbis:

An. 75. É dispênsávela licitação:
ll - para contÍatação que envolva valoÍes inferiores a RS 54.020,41 (cinquenta e quatro

mil,vinte reais e quarenta e um centavos), no côso de outros seNiços e compras;

Nesse passo, importante destacar que, com a vigência da nova lei de licitaçôes

(14.133/2o2ll, o valor antes previsto no Decreto Federal np 9.4L2/2018 de 18 de junho de 2018), de RS

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), foi atualizado e passou para 8§ 54,020,47 (cinquenta e qudtto

mil, vinte reois e quoÍentd e um centovos), no caso de outros seruiços e compÍas.

Diante da atualização promovida pela nova lei federal, o valor teto, para formalização do

prêsente processo, foi reajustado, ou seja, analisando do ponto de vistô estritamente ,urídico e considera ndo

a necessidade de adquirir o serviço especializado, vislumbra-se a possibilidade de aplicação do novo

dispositivo para formalização de processo de dispensa, já que não há, neste momento vedação para seu uso.

Ademais, se nota que o seu desmembramento se deu única e exclusivamente para melhor

organização e separação dos itens a serem adquiridos, já que por se tratar de materiais distintos, foi

considerada a contratação do fornecedor mâis vantajoso ao Município, motivo pelo qual não há qualquer

tipo de pre.iuízo.
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Outrossim, também se observa que o procêsso formalizado também atende as regras do

art. 72 da lei L4.133/2021, pois, apresenta a documentação mÍnima necessário para a formalização da

dispensa de licitação.

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da evidente necessidade

de contratação, tome os cuidados necessários, para que referida contratação não exceda o valor de mercado

(dentro da razoabilidade) e que sejam respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência (Art. 37 CF /88\.

lll - coNcLUsÂo
À VISTA DO EXPOSTO, primeiramente, cumpre apenas reiterar que não cabe a assessoria

jurídica avaliar critérios de vantagem e conveniência na aquisição, pois, tratase de prerrogativas exclusivas

da gestão pública, dessa forma, desde que o entendimento o interesse público e as demais orientações

técnicas apresentadas, entendo que â contratação poderá ser efetivada, de forma direta, tendo em vista

que, a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de Dispensd De Licitoção, definida no inciso ll do

artigo 75 da Lei l4.Lt?.lzoz,..

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa

assêssoria iurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores

públicos.

É o parecel salvo melhor juízo.

Óbidos/PA - 23 de agosto de 2022.

pEDRO ROMUALD6 Assinado de forma

DO AMARAL digitalpor PEDRO

BRA5IL:1 194521428 
RoMUALDo Do

7 âffi1f.'n0,,'0,,,
PEDRO ROMUALDO DO AMARAT BRÂSIL

PROCURDOR GERAL - OAB/PA 13.289
Dêcreto Municipal ne o75l2o2L

Ruâ Oep. Râimundo Cheyês no. 338 - Cêntro
Cep.68.25O-OOO - ôbidos - Pará - Bresil
Fonê: (93)-3547-3044 - RaÍn.l - 2O2
procuraaloria@obidos.pa.gov.br

É"e-,\rltu__./


